
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

 
ERRATA 

 
TOMADA DE PREÇO N° 003/2022 

 
A PREFEITURA DE CONCEIÇÃO/PB, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, tendo em vista a necessidade de correção de erro material no edital da Tomada 
de Preços nº 003/2022, Processo Administrativo nº 0081/2022, e nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações e demais legislações pertinentes e Lei Complementar nº 123/2006, retifica o 
Item 7.6.3.1, “b”, – DA CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 003/2022, conforme itens abaixo: 
 
Onde se lê: 

7.6.3 COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
 

7.6.3.1 Apresentação de atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa licitante conforme preceitua o §1º do Art. 30 da Lei 
8.666/93, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA ou CAU, em 
nome do responsável técnico, por execução dos serviços com características semelhantes ao 
objeto deste certame licitatório, escolhidos com base nos projetos de arquitetura e engenharia 
e descritos a seguir, constante dos autos: 
 
a) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 ≥ 2.278,23 m²; 
b) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF_06/2016 ≥ 7.007,00 m; 
 
Leia-se: 
 
7.6.3 COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
 
7.6.3.1 Apresentação de atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa licitante conforme preceitua o §1º do Art. 30 da Lei 
8.666/93, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA ou CAU, em 
nome do responsável técnico, por execução dos serviços com características semelhantes ao 
objeto deste certame licitatório, escolhidos com base nos projetos de arquitetura e engenharia 
e descritos a seguir, constante dos autos: 
 
a) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 ≥ 2.278,23 m²; 
b) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF_06/2016 ≥ 707,00 m; 
 
As demais condições permanecem inalteradas, bem como o horário de abertura da licitação. 
 
Conceição/PB, 09 de junho de 2022. 
 
FRANCISCO EDIVAN CIRILO VIEIRA 
Presidente da Comissão de Licitação 


